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PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO DA MODALIDADE DE AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO COM FLEXIBILIZAÇÃO DE JORNADA


	Setor de Implementação (Localização Física – se multisetorial informar todos os setores, com código do ADRH):
	

	Data da elaboração do plano (mês e ano): 
	

	Número total de servidoras(es) TAEs no(s) setor(es):
	

	Breve justificativa da necessidade de atendimento por 12 horas diárias ininterruptas:
	






O(s) setor(es) abaixo relacionado(s) deverá(ão) permanecer aberto, com atendimento presencial, por, no mínimo, 12 (doze) horas ininterruptas.

	Horário de atendimento presencial do(s) setor(es):
	das hh:mm às hh:mm



Lista nominal das(os) servidoras(es) que participarão da modalidade de ampliação do atendimento com flexibilização de jornada no(s) setor(es): 

	Nome completo da(o) servidora(or)
	Matrícula SIAPE
	Setor(es) de localização física (se multisetorial):
	Escala de trabalho
(hh:mm - hh:mm)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



A/O servidora/servidor que desempenhar suas atividades em regime de trabalho flexibilizado poderá ser convocada/convocado para executar a jornada de trabalho fixada em razão das atribuições do cargo sempre que houver interesse da Administração, observando o disposto no art. 19 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

As(os) servidoras(es) acima relacionadas(os) ficam cientes da obrigatoriedade da utilização do conjunto de ferramentas institucionais de comunicação interna da Universidade Federal de Santa Catarina, em conformidade com a Portaria Normativa n.º 467/2023/GR, 28 de fevereiro de 2023. 

	Portaria da Comissão Setorial: 
	(citar, por extenso, o documento que designa a comissão setorial)



Assinatura(s) da(s) chefia(s) imediata(s):
	






Assinaturas de, pelo menos, três membros da Comissão Setorial:
	






Assinaturas da Direção da Unidade:
	






1. Encaminhar via Processo Digital por meio do SPA, para providências:
a. Grupo de assunto: 418 – Flexibilização
b. Assunto: 1675 – Flexibilização
c. Detalhamento: Implementação da Ampliação do Atendimento com Flexibilização de Jornada.
d. Encaminhar à DAJOR/DAP para providências.
e. Despacho: Encaminha-se para implementação da modalidade de Ampliação do Atendimento com Flexibilização de Jornada.

2. Instruir os seguintes documentos obrigatórios:
a. plano de implementação da modalidade ampliação do atendimento com flexibilização de jornada assinado pela chefia imediata, pela comissão setorial e pela direção da unidade;
b. portaria da comissão setorial; e
c. termos de ciência e responsabilidade assinado individualmente e atualizado conforme modelo disponibilizado.
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